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Confissões

Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE LEI N". 04. 2013 / GABV/ RM. TM

Dispões sobre a regulamentação ao uso de som
automotivo em áreas residenciais e sons

amplificados de médio e grande porte e dá outras
providências. Municipal de Anchieta (ES)

Aprt^dapor u rWASL.
Satá^,Sessões^s5ÍLu!^íalS

^ÍX
O Prefeito de Anchieta, Estado do Espírito Santo, faço saber que a Câmara

Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Municipal.

De

- OArt. 1°. Fica proibido o uso de som automotivo, amplificados ou nã^,
n

observado o dispositivo no zoneamento previsto no plano diretor urbano, desde quÊs
s-

perturbem o sossego ou a ordem pública. &
%

§ 1®. Para efeito desta lei entendem-se como som automotivo, quaisqu|^

aparelhos que faça produzir ou propagar som, em carros motos ou bicicletas, móve^
*ss*

ou fixos. ^

§2°. Entende-se por zoneamento do Plano Diretor às áreas definidas corr^

residenciais em macrozonas urbanas ou rurais de ocupação consolidada ou e^
expansão, conforme previsto na Lei Complementar n°. 13 de 2006. ^

Art. 2°. Não se inclui na proibição prevista nesta lei os sons provenientes

veículos de publicidades, desde que estes estejam autorizados pelo Poder Público,

para circularem como veículos de publicidades ou congêneres.

Art. 3®. É expressamente proibida a colocação e/ou instalação de som

amplificado, em um raio de 800 (oitocentos) metros das proximidades de Hospitais,

Escolas, Hotéis, Pousadas, albergues ou afins, fórum e demais prédio públicos.

§ 1®. Para o fim desta lei, é considerado som amplificado os provenientes de

palcos, palanques, trio-elétricos ou afins, desde que de médio ou grande porte.

Art. 4®. Aos transgressores desta proibição poderão ser aplicadas as penas

de multa conforme prevê o artigo 94 do Código de Postura Municipal lei 049/1990.
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Câmara Municipal de Anchieta

Estado do Espírito Santo

DESPACHO

À: Secretaria da Câmara Municipal de Anchieta

Tendo em vista a aprovação, pelo Plenário, do Projeto de Lei n° 04/2013 de
autoria do Poder Legislativo (Vereadores Robson Mattos dos Santos e
Terezinha Vizzoni Mezadri) e, conseqüente publicação da Lei n° 852/2013,
determino o arquivamento dos autos.

Anchieta - ES, 31 de Dezembro de 2013.

TEREZINHA VIZZONI MEZADRI

Rua Nancy Ramos Rosa, n° 87, Portal de Anchieta - CEP. 29,230-000 - Fone: (28) 3536-0300 - Anchieta/ES



C€ Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Parágrafo Único. Poderá ainda ser aplicada a pena de retenção do veículo

e prisão ao condutor conforme a Lei n° 3.688, de 3 de outubro de 1941 - Lei das

Contravenções Penais - Além da apreensão do aparelho eletrônico.

Art 5°. A Prefeitura Municipal de Anchieta poderá firmar convênio com os

diversos órgãos envolvidos com esse assunto, especialmente com a Secretaria de

Estado da Segurança Pública, Ministério Público e Polícia Militar do Estado do

Espírito Santo.

Art. 6°. Esta lei entra em vigor no primeiro dia útil subsequente ao mês da

sua publicação.

Plenário Ulisses Guimarães, em 10 de junho de 2013.

^^clãsõfrMàlttos dos Santos
\  Vej-eador

ò]x£ U. -j .
Terezmha Vizzoni Mezadri

Vereadora

Jiua Nancy Ramos Rosa, Portal de Anchieta - Anchieta - ES
Cep.: 29.230-000 Telefax: (28) 3536 0300 - www.camaraanchieta.es.gov.br



Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Justificativa:

O presente projeto tem o fito de proporcionar aos nossos munícipes a garantia do

sossego público, além de manter a ordem nos limites do Município. Tal iniciativa

também vem do clamor público após os transtornos e incômodos ocasionados pela

utilização desordenada de carros de som. Ressalta-se que o presente não se

enquadra nos vícios de iniciativas preceituados na lei orgânica municipal e na

Constituição Federal. Segue anexo ao presente projeto laudo fctográfico e recorde

de noticiário, fundamentando a moção do povo para a regulamentação do uso de

caros de som em áreas residências. Vale enaltecer que a poluição sonora, seja ela

provocada por carros de som ou quaisquer outros ruídos, é considerada atualmente

grave problema de Saúde Pública. São inúmeros os agravos à saúde causados por

elevados índices de pressão sonora. A perda da audição (PAIR - Perda Auditiva

Induzida por Ruído) é o efeito mais comum associado ao excesso de ruído e pode

ser causado por várias atividades da vida diária. A poluição sonora pode causar

ainda: mau humor; cefaléia; flutuações da pulsação cardíaca; hipertensão arterial;

doenças cardíacas; gastrite; aumento do colesterol; aumento da pressão sangüínea;

perda da libido; queda na produtividade física e mental, criando estados de cansaço

e tensão que afetam o sistema nervoso e cardiovascular; vaso dilatação dos vasos

periféricos; contração dos músculos das vísceras; modificações no funcionamento

das glândulas endòcrinas; disfunções gastrointestinais; tensão e dor muscular,

principalmente nos ombros e pescoço. Diante o exposto, estes Signatários,

aguardam dos Nobres Edis o sufrágio a presente matéria.

Plenário Ulisses Guimarães, em 10 de junho de 2013.

Robsorflílattos dos Santos
Vereador

I erezmha vizzoni Mez

Vereadora
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Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO S ANTO

PROJETO DE LEI N°. 004. 2013

Emenda Aditiva n°. 001/2013 Cámaiç[ Municipajje^chieta (ES)
provado por

Sala das Sessões o^/ 101

Presidfíoto

Os Edis, pelo presente e na forma regimental, REQUEREM que seja dada

nova redação acrescentado ao Projeto de Lei 004/2013 as seguintes EMENDAS,

Modificativas e Aditivas, quais sejam:

Art. 1° (...)

§ 1°. Para efeito desta lei entendem-se como som automotivo, quaisquer

aparelhos que faça produzir ou propagar som, em carros motos ol bicicletas, móveis

ou fixos, inclusive em residência, não podendo ultrapassar os limites definidos em

Lei Federal. (NR)

§3® Os eventos em local público que seja utilizado som deverão ser

previamente autorizado pelo Poder Público Municipal. (Novo Parágrafo)

Art. 2®. Não se inclui na proibição prevista nesta lei os sons provenientes de

veículos de publicidades, desde que estes estejam autorizados pelo Poder Público,

para circularem como veículos de publicidades ou congêneres, com identificação e

descrição da potência máxima utilizada. (NR)

§ 1®. É expressamente proibido aos veículos de publicidade realizar

propaganda quando estiverem parados. (NR)
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Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Art. 3°. É expressamente proibida a colocação e/ou instalação de som

amplificado, em um raio de 200 (duzentos) metros das proximidades de Hospitais,

Escolas, Hotéis, Pousadas, albergues ou afins, fórum e demais prédio públicos,

quando em funcionamento. {HR)

Justifica tal proposição, tendo em vista as discussões com os envolvidos no

presente Projeto de Lei e como forma de aprimorar o alcance e satisfação com a

presente proposta legislativa.

Sala de Comissões, em 07 de outubro de 2013.

aton os dos Santos

fereador Presidente

(fííiâJodM
íer^inha Vluoni MezadrI

Vereadora/Membro
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município de ANCHIETA(ES)

m  CÂMARA MUNICIPAL

PARECER CLJR

Parecer n°31/2013

Da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final

sobre projeto de Lei que regulamenta o uso de som

automotivo em áreas residenciais.

I - Relatório:

Nos termos do artigo 130 do Regimento Interno desta Casa de Leis, o

Exm.° Sr. Presidente recebeu a proposta e determinou a leitura plenária. Na

sessão ordinária do dia 11.06.2013 procedeu-se á leitura, sendo os autos

encaminhados às comissões para manifestação técnica, o qual passamos a

tecer.

II - Análise:

Esta comissão, analisando o projeto em questão, chegou a conclusão

que o mesmo é legal e constitucional, não havendo qualquer impedimento a

presente propositura da mesma, primeiro por ser constitucional em seu aspecto

formal, ou seja, através de projeto de Lei obedecendo a todas as formalidades

legais, em especial quanto a iniciativa, e segundo quanto ao aspecto material

temos que o conteúdo normativo é adequado e proporcional para produzir os

seus efeitos juridicos.

No mérito não há qualquer impedimento que impeça a sua votação

aprovação.

III - Conclusão:



MUNICÍPIO DE ANCHIETA(ES)
CÂMARA MUNICIPAL

Diante do exposto, sou de parecer favorável ao projeto com a emenda.

É a manifestação, que submeto à elevada apreciação dos nobres Edis,

membros desta Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

É como voto.

Sala das Comissões, 15 de julho de 2013.

Valber José Salarini

Relator

Os Membros desta comissão adotam e aprovam na íntegra o parecer de seu
relator.

Robson Mattos dos Santos

Presidente da CLJR

Terezínha V. Mezadri

Membro da CLJR

\tcn\JI?od;a



















>> t c
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

AUTOGRAFO DE LEI N° 43/2013

Dispõe sobre a regulamentação ao uso de som
automotivo em áreas residenciais e sons

amplificados de médio e grande porte e dá
outras providencias.

A Mesa Diretora Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espírito Santo, no
uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 211 da Resolução n° 4/1990,
faz saber que foi aprovado, pelo Plenário desta Casa, na sessão ordinária do dia
08/10/2013, o Projeto de Lei n° 04/2013, de autoria do Poder Legislativo (vereadores
Robson e Terezinha) que dispõe sobre a regulamentação ao uso de som automotivo
em áreas residenciais e sons amplificados de médio e grande porte e dá outras
providencias.

PROJETO DE LEI N° 04/2013

Dispõe sobre a regulamentação ao uso de som
automotivo em áreas residenciais e sons

amplificados de médio e grande porte e dá
outras providencias.

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA, Estado do Espírito
Santo, no uso de suas atribuições legais aprova e o Chefe do Poder Executivo
sanciona a seguinte Lei Municipal:

Art. 1® Fica proibido o uso de som automotivo, amplificados ou não,
observado o dispositivo no zoneamento previsto no plano diretor urbano, desde que
perturbem o sossego ou a ordem pública.

§ 1° Para efeito desta lei entendem-se como som automotivo, quaisquer
aparelhos que faça produzir ou propagar som, em carros, motos ou bicicletas,
móveis ou fixos.

§ 2° Entende-se por zoneamento do Plano Diretor ãs áreas definidas como
residenciais em macrozonas urbanas ou rurais de ocupação consolidada ou em
expansão, conforme previsto na Lei Complementar n° 13 de 2006.

Art. 2° Não se inclui na proibição prevista nesta lei os sons provenientes de
veículos de publicidades, desde que estejam autorizados pelo Poder Público, para
circularem como veículos de publicidade ou congêneres.

Art. 3° É expressamente proibida a colocação e/ou instalação de som
amplificado, em um raio de 800 (oitocentos) metros das proximidades de hospitais,
escolas, hotéis, pousadas, albergues ou afins e demais prédios públicos.
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Câmara Municipal de Anchieta
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§ 1° Para o fim desta lei, é considerado som amplificado os provenientes de
palcos, palanques, trio-elétricos ou afins, desde que de médio ou grande porte.

Art. 4° Aos transgressores desta proibição poderão ser aplicadas as penas de
multa conforme prevê o artigo 94 do Código de Postura Municipal Lei 049/1990.

Parágrafo Único. Poderá ainda ser aplicada a pena de retenção do veiculo e
prisão ao condutor conforme a Lei n° 3.688, de 03 de outubro de 1941 - Lei das
Contravenções Penais - além da apreensão do aparelho eletrônico.

Art. 5° A Prefeitura Municipal de Anchieta poderá firmar convênio com os
diversos órgãos envolvidos com esse assunto, especialmente com a Secretaria de
Estado da Segurança Pública, Ministério Público e Policia Militar do Estado do
Espirito Santo.

Arõt. 6° Esta lei entra em vigor no primeiro dia útil subseqüente ao mês da sua
publicação.

Anchieta-ES, 10 de outubro de 2013.

tÊSlÜÈTííÈ:^
Dalva da Matta igreja

A?ICE-PRESIDENTE
Terezinha Vizzoni Mezadri

SECRETÁRIO
Dilermando Melo de Souza Júnior
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